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R a m a J u d i c i a l 
C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a 

República d e C o l o m b i a 

Dirección Ejecutiva de Administración Judicial 

RESOLUCIÓN N°. 402 DE 31/07/2017 

" P o r m e d i o d e l a c u a l s e d e c r e t a l a prescripción d e a l g u n o s p r o c e s o s d e c o b r o c o a c t i v o " 

L a A b o g a d a E j e c u t o r a d e l a Dirección E j e c u t i v a S e c c i o n a l d e Administración J u d i c i a l d e C a l i - V a l l e d e l 
C a u c a , e n e j e r c i c i o d e l p o d e r o t o r g a d o p o r e l D i r e c t o r E j e c u t i v o d e Administración J u d i c i a l y e n u s o d e 
s u s f a c u l t a d e s l e g a l e s y r e g l a m e n t a r i a s , e s p e c i a l m e n t e l a s C o n f e r i d a s m e d i a n t e l o s A c u e r d o s P S A A 0 7 -
3 9 2 7 d e l 1 5 d e f e b r e r o d e 2 0 0 7 y P S A A - 1 0 6 9 7 9 d e 2 0 1 0 , p r o f e r i d o s p o r l a S a l a A d m i n i s t r a t i v a d e l 
C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a y , 

CONSIDERANDO 

Q u e l a Dirección E j e c u t i v a d e Administración J u d i c i a l y s u s s e c c i o n a l e s están f a c u l t a d a s e x p r e s a m e n t e 
p o r e l Artículo 1 3 6 d e l a L e y 6 a d e 1 9 9 2 , Artículo 5 d e l a L e y 1 0 6 6 d e 2 0 0 6 , A c u e r d o 8 7 5 d e 2 0 0 0 , y l o s 
a c u e r d o s P S A A 0 7 - 3 9 2 7 d e l 1 5 d e f e b r e r o d e 2 0 0 7 , 6 9 7 9 d e 2 0 1 0 y n o r m a s c o n c o r d a n t e s , p a r a t r a m i t a r 
e l c o b r o c o a c t i v o d e l a s p r o v i d e n c i a s q u e i m p o n e n m u l t a s a f a v o r d e l a Nación - R a m a J u d i c i a l . 

Q u e l a l e y d e s a n e a m i e n t o c o n t a b l e inició e l 2 4 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 1 , a e f e c t o s d e g a r a n t i z a r l a 
c o n s i s t e n c i a d e l o s r e g i s t r o s y l a v e r a c i d a d d e l a s c i f r a s c o n s o l i d a d a s , l a R a m a J u d i c i a l continúa d a n d o 
c u m p l i m i e n t o a l o s P r i n c i p i o s d e C o n t a b i l i d a d y demás n o r m a s e x p e d i d a s p o r l a Contaduría G e n e r a l d e 
l a Nación, e n l a identificación, evaluación y r e g i s t r o d e o p e r a c i o n e s a n i v e l d e d o c u m e n t o s f u e n t e y l a 
preparación y revelación e n l o s e s t a d o s f i n a n c i e r o s , c o n e l f i n d e g a r a n t i z a r l a c o n f i a b i l i d a d d e l o s 
E s t a d o s C o n t a b l e s , e n c o n c o r d a n c i a c o n l a adopción d e m e c a n i s m o s d e c o n t r o l y s e g u i m i e n t o p a r a d a r 
c o n t i n u i d a d a l a depuración c o n t a b l e . 

Q u e e l C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a , e n v i r t u d d e l a L e y 7 1 6 d e 2 0 0 1 , d i o c u m p l i m i e n t o a l p r o c e s o 
d e s a n e a m i e n t o c o n t a b l e a n i v e l n a c i o n a l e l c u a l debía c u l m i n a r s e e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 3 ; s i n 
e m b a r g o , m e d i a n t e l a expedición d e l D e c r e t o 1 2 8 2 d e 2 0 0 2 , l a L e y 8 6 3 d e 2 0 0 3 , s e prorrogó e l término 
h a s t a e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 5 , i n c l u y e n d o u n a n u e v a c a u s a l d e l a s c u e n t a s p e n d i e n t e s d e c o b r o 
c o a c t i v o . P o s t e r i o r m e n t e l a L e y 9 0 1 d e 2 0 0 4 estableció a l g u n a s p r e c i s i o n e s p a r a c a s o s e s p e c i a l e s e n 
d i f e r e n t e s áreas. 

Q u e l a s L e y e s 7 1 6 d e 2 0 0 1 y 9 0 1 d e 2 0 0 4 , e s t a b l e c e n l a obligación d e l o s j e f e s o d i r e c t o r e s d e l a s 
e n t i d a d e s públicas, p a r a q u e u n a v e z c u l m i n a d o e l p r o c e s o , s e i n f o r m e d e t a l l a d a m e n t e a l C o n g r e s o d e 
l a República, l a s A s a m b l e a s D e p a r t a m e n t a l e s y C o n c e j o s M u n i c i p a l e s , según e l c a s o , e l r e s u l t a d o d e 
l a gestión a d e l a n t a d a . 

Q u e m e d i a n t e e l Artículo 7 9 d e l a L e y N o . 9 9 8 d e 2 0 0 5 s e prorrogó l a v i g e n c i a d e l P r o c e s o d e 
S a n e a m i e n t o C o n t a b l e h a s t a e l 3 1 d e d i c i e m b r e d e 2 0 0 6 . 

Q u e p o s t e r i o r m e n t e , m e d i a n t e S e n t e n c i a C - 4 5 7 d e l 7 d e j u n i o d e 2 0 0 6 , l a H . C o r t e C o n s t i t u c i o n a l 
declaró l a i n e x e q u i b i l i d a d d e l artículo 7 9 d e l a L e y 9 9 8 d e 2 0 0 5 , q u e p r o r r o g a b a h a s t a e l 3 1 d e d i c i e m b r e 
d e 2 0 0 6 , e l p r o c e s o d e s a n e a m i e n t o c o n t a b l e , p o r c o n s i d e r a r q u e e s t e v u l n e r a e l p r i n c i p i o d e u n i d a d d e 
m a t e r i a c o n s a g r a d o e n e l artículo 1 5 8 d e l a Constitución Política. 

Q u e c o m o q u i e r a q u e a p a r t i r d e l 7 d e j u n i o dejó d e t e n e r a p l i c a b i l i d a d e l p r o c e s o d e s a n e a m i e n t o 
c o n t a b l e e s t a b l e c i d o e n l a L e y 7 1 6 d e 2 0 0 1 y s u s d e c r e t o s r e g l a m e n t a r i o s , l a Contaduría G e n e r a l d e l a 
Nación m e d i a n t e C i r c u l a r E x t e r n a N o . 0 6 4 d e l 2 7 d e j u l i o d e 2 0 0 6 , impartió i n s t r u c c i o n e s p a r a q u e l a s 
e n t i d a d e s públicas r e a l i c e n depuración p e r m a n e n t e d e s u s c u e n t a s p a r a q u e s e dé u n b u e n m a n e j o d e 
l a c a r t e r a pública. 
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rHÍ' i C o n s c ' i ° S u p e r i o r d e l a j u d i c a t u r a Dirección E j e c u t i v a de Admin is t rac ión J u d i c i a l 
L > J República d e C o l o m b i a 

Q u e l a L e y 1 0 6 6 d e 2 0 0 6 r e g l a m e n t a q u e e l trámite d e l o s p r o c e s o s d e jurisdicción d e c o b r o c o a c t i v o 
d e l a s e n t i d a d e s públicas s e r i g e p o r e l E s t a t u t o T r i b u t a r i o , y además d i s p o n e l a c o m p e t e n c i a p a r a 
d e c r e t a r l a prescripción d e l a acción d e c o b r o m e d i a n t e s u artículo 8 q u e m o d i f i c a e l i n c i s o 2° d e l artículo 
8 1 7 d e l E s t a t u t o T r i b u t a r i o . 

Artículo 8° Modifiqúese el inciso 2o del artículo 817 del Estatuto Tributario, el cual queda así: 

"La competencia para decretar la prescripción de la acción de cobro será de los Administradores de 
Impuestos o de Impuestos y Aduanas Nacionales respectivos, y será decretada de oficio o a petición de 
parte". 

Q u e d e i g u a l m a n e r a , l a m i s m a l e y e n e l artículo 1 7 r e z a : 

"Artículo 17. Lo establecido en los artículos 8° y 9° de la presente ley para la DIAN, se aplicará también 
a los procesos administrativos de cobro que adelanten otras entidades públicas. Para estos efectos, es 
competente para decretar la prescripción de oficio el jefe de la respectiva entidad." 

Q u e m e d i a n t e Resolución N o . 1 3 0 d e l 0 6 d e J u l i o d e 2 0 1 7 "por medio de la cual se remite un proceso 
por competencia y se ordena seguir adelante con la gestión de cobro coactivo" , p o s t e r i o r m e n t e 
m o d i f i c a d a p o r l a Resolución N o . 1 4 4 d e l 1 2 d e J u l i o d e l 2 0 1 7 , s e ordenó a l a Dirección E j e c u t i v a 
S e c c i o n a l d e Administración J u d i c i a l d e l C a l i - V a l l e d e l C a u c a , a v o c a r c o n o c i m i e n t o u n a v e z r e c i b i d a l a 
documentación y s e g u i r a d e l a n t e c o n l a gestión d e C o b r o C o a c t i v o d e c o n f o r m i d a d c o n l a s n o r m a s 
a p l i c a b l e s a l a Jurisdicción C o a c t i v a . 

Q u e m e d i a n t e Resolución N o . 0 3 6 1 d e J u l i o 0 7 d e 2 0 1 7 , p o s t e r i o r m e n t e m o d i f i c a d a p o r l a Resolución 
N o . 0 3 8 0 d e l 2 1 d e J u l i o d e l 2 0 1 7 , e s t a Dirección S e c c i o n a l a v o c a c o n o c i m i e n t o u n a v e z r e c i b i d a l a 
documentación y s e continuó c o n l a gestión d e C o b r o C o a c t i v o d e c o n f o r m i d a d c o n l a s n o r m a s 
a p l i c a b l e s a l a Jurisdicción C o a c t i v a . 

Q u e r e v i s a d o s l o s e x p e d i e n t e s , n o s e observó ningún h e c h o q u e i n t e r r u m p i e r a l a prescripción d e l o s 
e n m a r c a d o s e n l a s c a u s a l e s señales e n e l artículo 8 1 8 d e l E s t a t u t o T r i b u t a r i o , p u e s s i b i e n e s c i e r t o s e 
libró m a n d a m i e n t o d e p a g o p o r p a r t e d e l M i n i s t e r i o d e J u s t i c i a y d e l D e r e c h o , e s t e n u n c a f u e n o t i f i c a d o 
e n n i n g u n a d e l a s f o r m a s q u e p a r a t a l e f e c t o señala e l E s t a t u t o T r i b u t a r i o , razón p o r l a c u a l s e procederá 
a d e c l a r a r e s t e fenómeno jurídico, d e l o s p r o c e s o s e n u n c i a d o s a continuación: 

No. Proceso 
Asignado por 

Minjusticia 

No. Acta, 
fecha de 

recepción 

No. 
Identificación 

del Deudor 

Nombre del 
Deudor 

Fecha de 
Ejecutoria 

Saldos 
No. Proceso 

Asignado por 
Minjusticia 

No. Acta, 
fecha de 

recepción 

No. 
Identificación 

del Deudor 

Nombre del 
Deudor 

Fecha de 
Ejecutoria 

Saldo Multa 
valida por 

C S J Y 
MINJUSTICIA 

Saldo 
Intereses 

de 
MINJUSTICI 

A 

3 7 5 3 
0 6 - 0 8 0 5 1 7 1 6 . 2 1 5 . 6 5 7 

A B E L A R D O 
A N T O N I O 
M O R A L E S 

G O M E Z 

3 1 - 0 7 - 2 0 1 2 991.725 113.953 

3 7 6 3 
0 6 - 0 8 0 5 1 7 9 . 9 2 2 . 1 0 1 

L U I S A N G E L 
C A R D I N A 

R I O S 
2 6 - 0 7 - 2 0 1 2 991.725 114.768 

3 7 6 6 
0 6 - 0 8 0 5 1 7 1 . 0 8 8 . 3 0 3 . 1 0 4 

J O N A T H A N 
A R I A S 

V A L E N C I A 
2 6 - 0 7 - 2 0 1 2 1.082.397 125.262 

C a r r e r a 1 0 N o 1 2 - 1 5 T o r r e B p i s o 1 7 - c o n m u t a d o r 8 9 8 6 8 6 8 e x t 1 4 0 6 - w w w . r a m a j u d i c i a l . g o v . c o 
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I 

R a m a J u d i c i a l 
C o n s e j o S u p e r i o r d e la J u d i c a t u r a 

República d e C o l o m b i a 

Dirección Ejecutiva de Administración Judicial 

P o r h a b e r t r a n s c u r r i d o más d e c i n c o ( 5 ) años d e s d e l a f e c h a d e e x i g i b i l i d a d d e l a obligación, h a p r e s c r i t o 
l a acción d e c o b r o y , p o r e n d e , h a q u e d a d o s i n e f i c a c i a jurídica, i m p o s i b i l i t a n d o t o d o a c t o d e ejecución 
o afectación c o n t r a e l o b l i g a d o , e n c o n s e c u e n c i a , e s t a Dirección S e c c i o n a l p r o c e d e d e o f i c i o a d e c l a r a r 
l a prescripción d e l a acción d e c o b r o , máxime s i p o r r a z o n e s d e depuración c o n t a b l e , t e n e m o s e l d e b e r 
d e s a n e a r y n o r m a l i z a r l a c a r t e r a d e l a e n t i d a d 

E n mérito d e l o e x p u e s t o , l a A b o g a d a E j e c u t o r a d e l a Dirección E j e c u t i v a S e c c i o n a l d e Administración 
J u d i c i a l d e C a l i - V a l l e d e l C a u c a , 

R E S U E L V E 

ARTICULO PRIMERO.- D e c l a r a r t e r m i n a d o s l o s p r o c e s o s d e c o b r o c o a c t i v o r e l a c i o n a d o s a 
continuación, p o r h a b e r o p e r a d o e l fenómeno d e l a prescripción d e c o n f o r m i d a d c o n l a p a r t e m o t i v a d e 
e s t e proveído: 

No. 
Proceso 

Asignado 
por 

Minjusticia 

No. Acta, 
fecha de 

recepción 

No. 
Identificación 

del Deudor 
Nombre del Deudor Fecha de 

Ejecutoria 

Saldos No. 
Proceso 

Asignado 
por 

Minjusticia 

No. Acta, 
fecha de 

recepción 

No. 
Identificación 

del Deudor 
Nombre del Deudor Fecha de 

Ejecutoria 

Saldo Multa 
valida por 

C S J Y 
MINJUSTICI 

A 

Saldo 
Intereses de 
MINJUSTICI 

A 

3 7 5 3 
0 6 - 0 8 0 5 1 7 1 6 . 2 1 5 . 6 5 7 

A B E L A R D O 
A N T O N I O M O R A L E S 

G O M E Z 
3 1 - 0 7 - 2 0 1 2 991.725 113.953 

3 7 6 3 
0 6 - 0 8 0 5 1 7 9 . 9 2 2 . 1 0 1 

L U I S A N G E L 
C A R D I N A R I O S 

2 6 - 0 7 - 2 0 1 2 991.725 114.768 

3 7 6 6 
0 6 - 0 8 0 5 1 7 1 . 0 8 8 . 3 0 3 . 1 0 4 

J O N A T H A N A R I A S 
V A L E N C I A 

2 6 - 0 7 - 2 0 1 2 1.082.397 125.262 

ARTICULO SEGUNDO.- Comuniqúese l a p r e s e n t e decisión a l J u z g a d o s a n c i o n a d o r , a l área f i n a n c i e r a 
d e l a Dirección E j e c u t i v a S e c c i o n a l d e Administración J u d i c i a l p a r a l o d e s u c a r g o y a l o s demás 
i n t e r e s a d o s . 

ARTÍCULO T E R C E R O . - U n a v e z c u m p l i d o l o o r d e n a d o e n l a p r e s e n t e resolución, a r c h i v a r e l 
e x p e d i e n t e . 

ARTÍCULO CUARTO.- L a p r e s e n t e resolución r i g e a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u expedición 

NOTIFÍQUESE y CÚMPLASE, 

MARLEN YISELAVAROfcTZAPATA 
A b o g a d a E j e c u t o r a 

g a l 0 2 v a l l e 
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R a m a J u d i c i a l 
C ° n s e i ° s » P ^ o r d e l a J u d i c a t u r a C o n s e j o S u p e r i o r d e l a J u d i c a t u r a 
República d e C o l o m b i a Dirección E j e c u t i v a S e c c i o n a l d e Administración J u d i c i a l 

C a l i - V a l l e d e l C a u c a 

NOTIFICACION POR AVISO 

S a n t i a g o d e C a l i , 0 1 d e A g o s t o d e l 2 0 1 7 

A t e n d i e n d o l o d i s p u e s t o e n e l Artículo 6 8 d e l a L e y 1 4 3 7 d e 2 0 1 1 "Por la cual se expide el 
Código de Procedimiento Administrativo y de lo Contencioso Administrativo", s e p r o c e d e a 
n o t i f i c a r p o r a v i s o e l A c t o A d m i n i s t r a t i v o c o n t e n i d o e n l a Resolución N o . 4 0 2 d e l 3 1 d e J u l i o 
d e 2 0 1 7 " Por medio de la cual se decreta la prescripción de algunos procesos de Cobro 
Coactivo", e m i t i d o p o r l a A b o g a d a E j e c u t o r a d e l G r u p o d e C o b r o C o a c t i v o d e l a Dirección 
E j e c u t i v a S e c c i o n a l d e Administración J u d i c i a l d e C a l i - V a l l e d e l C a u c a , c u y a p a r t e 
r e s o l u t i v a : 

" R E S U E L V E : 

A R T I C U L O P R I M E R O - Declarar terminados los procesos de cobro coactivo 
relacionados a continuación, por haber operado el fenómeno de la prescripción de 
conformidad con la parte motiva de este proveído: 

N o . 
P r o c e s o 
A s i g n a d 

o p o r 
M i n j u s t i 

c i a 

N o . 
A c t a , 
f e c h a 

d e 
r e c e p c i 

ón 

N o . 
I d e n t i f i c a d 

ón d e l 
D e u d o r 

N o m b r e d e l 
D e u d o r 

F e c h a d e 
E j e c u t o r ' ! 

a 

S a l d o s N o . 
P r o c e s o 
A s i g n a d 

o p o r 
M i n j u s t i 

c i a 

N o . 
A c t a , 
f e c h a 

d e 
r e c e p c i 

ón 

N o . 
I d e n t i f i c a d 

ón d e l 
D e u d o r 

N o m b r e d e l 
D e u d o r 

F e c h a d e 
E j e c u t o r ' ! 

a 

S a l d o 
M u l t a 
v a l i d a 

p o r C S J 
Y 

M I N J U S T 
I C I A 

S a l d o 
I n t e r e s e s 

d e 
M I N J U S T I 

C I A 

3753 
06-

080517 
16.215.657 

ABELARDO 
ANTONIO 

MORALES GOMEZ 

31-07-
2012 

9 9 1 . 7 2 5 1 1 3 . 9 5 3 

3763 
06-

080517 
9.922.101 

LUIS ANGEL 
CARDINA RIOS 

26-07-
2012 

9 9 1 . 7 2 5 1 1 4 . 7 6 8 

3766 
06-

080517 
1.088.303.1 

04 
JONATHAN ARIAS 

VALENCIA 
26-07-

2012 
1 . 0 8 2 . 3 9 7 1 2 5 . 2 6 2 

A R T I C U L O S E G U N D O - Comuniqúese la presente decisión al Juzgado sancionador, 
al área financiera de la Dirección Ejecutiva Seccional de Administración Judicial para 
lo de su cargo y a los demás interesados. 

ARTÍCULO T E R C E R O - Una vez cumplido lo ordenado en la presente resolución, 
archivar el expediente. 

ARTÍCULO C U A R T O - La presente resolución rige a partir de la fecha de su 
expedición." 

P a r a c o n s t a n c i a s e f i r m a e n S a n t i a g o d e C a l i , a l o s 0 1 días d e l m e s d e A g o s t o d e l d o s m i l 
d i e c i s i e t e ( 2 0 1 7 ) . 

NOTIFIQUE Y CUMPLASE, 

_ 1 "** -

nWARLE ARLEN Y I S E L A VARON ZAPATA 
A B O G A D A E J E C U T O R A 

P a l a c i o d e J u s t i c i a " P e d r o E l i a s S e r r a n o Abadía" C a r r e r a 1 0 \ N o . 1 2 - 1 5 P i s o J / ^ 
w w w . r a m a j u d i c i a l . g o v . c o 
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